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Sérgio Seabra 

Defensor Público 

   

 INFORMATIVO Nº 824-SJT (SET/2024)  

 

 

DIREITO PENAL 

 

Direito Penal. Estupro de vulnerável. Relacionamento efêmero. Presunção de 

vulnerabilidade da mulher. Incidência da Lei n. 11.340/2006. Competência do Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

O fato de não haver relação duradoura de afeto não afasta a incidência do sistema protetivo 

da Lei Maria da Penha. 

A violência contra a mulher provém de um aspecto cultural do agente no sentido de subjugar 

e inferiorizar a mulher, de forma que, ainda que o envolvimento tenha se dado de modo 

efêmero entre vítima e ofensor, não é possível afastar a ocorrência de violência doméstica 

praticada contra mulher.  

STJ. 6ª Turma. AgRg no REsp 2.093.541-PR, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado em 

12/8/2024 (Info 824 do STJ). 
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NÚCLEO DE EXECUÇÃO PENAL 

 
Sérgio Seabra 

Defensor Público 

 

DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

Direito Penal e Direito Processual Penal. Homicídio. Acidente automobilístico. Tentativa de 

fuga. Dolo eventual presumido. Inviabilidade. 

A tentativa de fuga após o acidente é posterior aos fatos e não permite concluir que o réu agiu 

com dolo.  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que o simples fato de o acusado 

encontrar-se embriagado não justifica por si só a imputação de dolo eventual.  

Ademais, a tentativa de fuga após a colisão, é conduta posterior à consumação do crime, e por 

isso, obviamente, não influencia o que aconteceu antes dela.  

Tentar fugir do local dos fatos é uma postura reprovável (e que pode configurar um crime 

autônomo, tipificado no art. 305 do CTB), mas nada diz sobre o elemento subjetivo na conduta 

anterior do acusado, quando da colisão.  

STJ. 5ª Turma. AgRg no AREsp 2.519.852-SC, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 3/9/2024 

(Info 824 do STJ). 
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NÚCLEO DE EXECUÇÃO PENAL 

 
Sérgio Seabra 

Defensor Público 

 

EXECUÇÃO PENAL 

 

Execução Penal. Progressão de regime. Exame criminológico. Lei n. 14.843/2024. Novatio 

legis in pejus. Aplicação retroativa. Impossibilidade. 

A realização do exame criminológico para a progressão de regime, nas condutas anteriores à 

edição da Lei n. 14.843/2024, exige decisão motivada, nos termos da Súmula n. 439/STJ.  

A exigência de realização de exame criminológico para toda e qualquer progressão de regime, 

nos termos da Lei n. 14.843/2024, constitui novatio legis in pejus, pois incrementa requisito, 

tornando mais difícil alcançar regimes prisionais menos gravosos à liberdade.  

Por essa razão, a retroatividade dessa norma se mostra inconstitucional, diante do art. 5º, XL, 

da Constituição Federal, e ilegal, nos termos do art. 2º do Código Penal.  

Para situações anteriores à edição da nova lei permanece a possibilidade de exigência da 

realização do exame criminológico, desde que devidamente motivada, nos termos da Súmula 

n. 439/STJ. 

STJ. 6ª Turma. RHC 200.670-GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 20/8/2024 (Info 

824 do STJ). 

 

 

Fonte: 

https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?b=INFJ&materia=&orgao=&a

no=&relator=&operador=e&thesaurus=JURIDICO&p=true&l=25&refinar=S.DISP.&acao=pesq

uisar&dtdj=&dtde=&livre=824 
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